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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
 

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 
  
O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ:01.613.077/0001-08, 
localizado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 – centro, na cidade de PERIQUITO, Estado de 
Minas Gerais, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria 
Municipal Nº:052, de 05 de maio de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este certame será regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 
de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas Leis Complementares, nos 123/2006, 147/2014 e 1555/2016, 
Decretos Federais nos 3.555/2000, 7.892/2013, 9.488/2018 e 10.024/2019, e o previsto no art. 15 
da Lei Federal nº 8.666, demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
e seus anexos. 
  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 21/07/2021 até as 19:00 horas do dia 
03/08/2021.  
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13:00 do dia 04 de agosto de 2021.  
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13 do dia 04 de agosto de 2021. 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).  
 
TIPO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 
  
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
  
Endereço: Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, Periquito/MG 
 
Pregoeiro Oficial: Ernaimeson Santos Fernandes Jorge 
 
Presidente da CPL: Denise Ribeiro da Silva 
 
E-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br 
 
Telefone: (33) 3298-3010 / 3298-3013 
 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial do Município, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 

1.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
LC 123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para 
efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 

2 - DO OBJETO 

 
2.1. O objeto do presente certame consiste no registro de preços para a futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios. 

 
2.2. Obs.: Todas as especificações estabelecidas para o objeto deste certame serão 
tacitamente aceitas pelas licitantes no ato da entrega de suas propostas, assim, as mesmas 

deverão examinar cuidadosamente as condições de fornecimento dos 
produtos/materiais/serviços em tela, dando especial atenção para as penalidades estabelecidas 
para os casos de descumprimento das obrigações contratuais, ficando cientes  de que a 

Prefeitura Municipal de Periquito aplicará as sanções previstas, obedecido o disposto no art. 
87, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, garantido o contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 

2.3. Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação, os 
itens poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial constante da Ata de Registro de Preços. 

 
2.4. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração promover a aquisição e 

serviços de acordo com suas necessidades. 
 
2.4.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 

2.4.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br
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fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 

2.4.3. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 

 
2.4.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 

 
2.5. O Município não se obriga a adquirir/utilizar da(s) Licitante(s) Vencedora(s) o(s) 
quantitativo(s) indicado(s) no Termo de Referência - Anexo I, podendo realizar licitação 

específica para o mesmo objeto, ou utilizar-se de outros meios legais, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos termos do § 
4º do art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações e do Decreto Municipal 

Nº:028/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da administração. 
 
2.6. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I 

desse edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Poderão participar desse PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, qualquer empresa individual 
ou sociedade empresarial e regularmente estabelecida na região especificada no ponto 3.8, 

conforme Decreto 024 de 2021 do Município de Periquito, que seja especializada no ramo de 
atividade de acordo com o objeto dessa licitação e que satisfaça todas as exigências, 
especificações e normas contidas nesse edital e seus anexos e que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil; 
 

3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 
3.3. Não poderão participar da licitação as empresa interessadas que se encontram sob 

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que 
não funcionam no país, consórcio ou que tenham sido punidas com suspensão do direto de 
licitar e contratar com o Município de Periquito, atendido o princípio da publicidade, ou aquelas 

que tenham sido declaradas inidôneas pelos órgãos públicos competentes, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal. 
 
3.4. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente 

ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 – até horário fixado neste Edital para apresentação 
da proposta e início do pregão. 
 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do licitante no sistema da BLL (www.bll.org.br), até o limite de horário previsto, onde deverá ser 
observado o seguinte: 

 
a) cadastro ativo com a BLL através de login e senha; 
b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando 

“produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 
 
3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 
3.7. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
conjunta constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, 14 dezembros de 2006). 

 
3.8 Conforme Decreto Municipal n. 016/2021 que regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração 
pública municipal, poderão participar da presente licitação empresas estabelecidas na 

microrregião de Governador Valadares - (Alpercata, Campanário, Capitão Andrade, Coroaci, 
Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, 
Governador Valadares, Itambacuri, Itanhomi, Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, 

Nova Módica, Pescador, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do Divino, 
Sobrália, Tumiritinga e Virgolândia) e na microrregião de Ipatinga  - (Belo Oriente, Coronel 
Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia Marliéria, Mesquita, Naque, Periquito, Santana do 

Paraíso e Timóteo). 
 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 
 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto ao 
site: www.bll.org.br. 
 
4.2. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 
123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
 

4.3. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
 

4.4. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema 

de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo sócio proprietário ou dirigente da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Periquito e ao www.bll.org.br, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.6. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa do Portal www.bll.org.br, devidamente 

justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 
 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

4.8. Caberá as empresas licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 
 
4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.10. Poderão participar desse Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto dessa licitação; 
 
4.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 
 

4.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma de Pregão Eletrônico, poderá ser 
esclarecida pelo número (41) 3097-4600, pelo e-mail: contato@bll.org.br, ou através da Bolsa 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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de Licitações do Brasil. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos nesse instrumento convocatório, momento 
anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesse edital 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema; 
 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 
5.7. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

 
a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento;  
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
nesse Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, quando solicitado; 
f) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 
identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta antes do término da fase de  

lances. 
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

 
6.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
 
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 

preço total do ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFERÊNCIA (se for o caso) e a 
informação de que atende a especificação desse edital. 
 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
 

7.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 
 
7.2. O Pregoeiro Oficial efetuará o julgamento das propostas pelo critério de Menor preço por 
item; 

 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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7.4. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 
 

7.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item “Menor preço por item”. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.10. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá respeitar o valor informado na plataforma/sistema de licitações eletrônicas. 
 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais  
participantes. 

 
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
 

7.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
7.15. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
 
7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. Após será 

prorrogada automaticamente pelo sistema se houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
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minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.17. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.22. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por item, conforme definido nesse 
edital e seus anexos. 

 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 

7.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 
 

7.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço; 
 

7.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 

definido pela administração pública. 
 
8 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
8.2. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não 
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inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos produtos 
nesse campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 
suficiente à classificação da proposta; 

 
8.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo II; 
 

8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão; 
 

8.5. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/06; 
 
8.6. Na proposta escrita, deverá conter: 

 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem 
a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo II desse edital; 

d) Data e assinatura do representante legal da proponente; 
 
8.7. Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que 

oferecer (em) o Menor preço por item; 
8.8. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado nesse edital, ficando por conta da 

contratada as despesas da entrega. 
 
8.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas desse edital ou da 

legislação em vigor. 
 
8.10. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contenham mais de duas casas decimais em seus valores unitários; 
b) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permita a perfeita 
identificação do produto licitado; 

c) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 
8.11. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses  

últimos. 
 
 

9 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço por item, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 

e demais condições definidas nesse edital; 
 
9.2. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelo 
sistema eletrônico, via chat de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.5, o sistema realizará um sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
 

b) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previsto no subitem 7.24, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 
 
9.4. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 

9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;  
 
9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação nesse edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
11- DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 

11.1. Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente de TODOS os sócio-
gerente, diretor ou proprietário da empresa; 

 
a1). São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, 

pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de 
Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB / CRM / CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como 

identidade.  
 
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 
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c) Cópia autenticada de Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade 
por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. Os documentos em 
apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, ou; 
 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 
 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente as empresas cadastradas como tais e 
que assim declarem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 

123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 
 
11.2. Para Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Negativa de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Quanto à Dívida Ativa Da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 
ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
 

e) Prova de regularidade relativa à fundo de garantia por tempo de serviço, (Certidão de 
Regularidade de Situação) do FGTS. 
 

f) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação. 
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g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
 

h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização 

da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
 
11.3. Para Comprovação de Qualificação Econômico Financeira: 

 
a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 

validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 
 
Os documentos relativos ao item 11.2 deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador, ou mediante publicação no Órgão 
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
 
11.4. Documentos Complementares: 

 
a) A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Fatos Impeditivos” 
(Modelo de Declaração do Anexo VII);  

 
11.6. O prazo de validade de todos os produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a 
partir da data de entrega; 

 
11.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 

em órgão de imprensa oficial;  
 
11.8. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro 
e sua equipe de apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 

constatação de fatos supervenientes. 
 
11.9. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionadas à 

verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
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11.10. As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, 
ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. 

 
11.11. A verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais das entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 

 
11.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 
OBSERVAÇÃO: Em consonância com as orientações extraídas da obra “Licitações & 
Contratos”, 2ª edição, do Tribunal de Contas da União (págs. 91 e 92), a forma de apresentação 

dos documentos deverá conter os seguintes requisitos: 
. Que estejam em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observado o seguinte: 

. Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;  

. Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 

. No caso de filial, é dispensada a apresentação dos documentos que pela própria natureza 

comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor (modelo de proposta do Anexo III) 
deverá ser encaminhada no prazo mínimo de duas horas a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 
 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do (s) 
representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 

12.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 
b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, conforme art. 40 da Lei Federal no 

8.666/93, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 
c) o prazo para entrega dos serviços é o constante no Termo de Referência, contados da data 
do recebimento da ordem de fornecimento por meio eletrônica (e-mail); As ordens de 

fornecimento serão emitidas pelo Secretário Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços 
Urbanos ou por servidor do setor de compras responsáveis pela emissão das autorizações de 
fornecimentos; 

d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações estabelecidas nesse edital; 
e) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente. 
 

12.5. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas nesse edital. 
 

12.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

12.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desse edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.9. A proposta deverá obedecer aos termos desse edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

12.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

12.12. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos e 
serviços deverão atender todas as especificações constantes do Anexo I desse edital. 
 

12.13. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM 
02 (DUAS) CASAS DECIMAIS. 
 
12.14. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

 
a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 
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c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital; 
d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, quando solicitado. 
 
13 - DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 
13.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, poderá pedir esclarecimentos referentes ao Processo Licitatório, mediante petição a 

ser protocolada no protocolo central da Prefeitura Municipal de PERIQUITO, localizada na 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, PERIQUITO/MG, pela própria ferramenta 
disponibilizada pela BLL no site www.bll.org.br. 

 
13.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes a administração. 
 
13.4. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar os termos do edital do Pregão, mediante petição a ser protocolada 
no protocolo central da Prefeitura Municipal de Periquito, localizada na Avenida Senador Getúlio 
de Carvalho, 271 - centro, Periquito/MG, pela própria ferramenta disponibilizada pela BLL no 

site www.bll.org.br. 
 
13.5. As impugnações não possuirão efeito suspensivo, cabendo ao Pregoeiro auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

13.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação será medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 

13.7. Acolhida a impugnação contra o edital, nova data será definida e publicada nos mesmos 
meios de comunicação que as publicações anteriores. 
 

13.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente; 
 

13.9. Declarado o vencedor, e decorrido a fase de julgamento dos documentos de habilitação, 
qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro 

e poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
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síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
13.10. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo o recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

13.14. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
13.15. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

 
13.16. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

 
13.17. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 

13.18. Os recursos deverão ser enviados em originais para a Prefeitura Municipal de Periquito, 
localizada na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 – centro – CEP: 35-277-000, 
Periquito/MG, pela própria ferramenta disponibilizada pela BLL no site www.bll.org.br, setor de 

licitação, necessariamente em papel timbrado, com o nome da empresa, as razões do recurso 
e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Poderá também, 
mediante petição ser protocolado pela ferramenta Protocolo Web, disponível pela própria 

ferramenta disponibilizada pela BLL no site www.bll.org.br. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Periquito firmará ARP 
específica com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto dessa licitação 
nos termos da ARP, Anexo XIII que integra esse edital; 

 
15.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar a ARP, que poderá ser encaminhada por e-mail, correios ou outro 

meio hábil com comprovação de recebimento. 
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15.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a ARP dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nesse 

edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as 
demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com 
essa licitação, para celebração do ARP. 

 
16 - DO CONTRATO 
 

16.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal nº 8.666/93, o contrato 
referente ao fornecimento do objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as condições 
já especificadas nesse ato convocatório, conforme Anexo XII. 
 

16 - DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

16.1. O contrato Administrativo (Anexo XII) será elaborado no momento oportuno e o 
adjudicatário será convocado para assinar o respectivo termo. 
 

16.2. É facultado ao Pregoeiro Oficial, quando o convocado não assinar o referido documento 
no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade 

da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, ou revogar esse Pregão, independentemente da cominação prevista 
no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
16.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 

16.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas nesse edital e seus anexos. 

 
16.5. A publicação resumida do extrato do contrato na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração no prazo estabelecido 

pela Lei Federal no 8.666/93; 
 
16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses não interferindo na validade ou 

garantia do objeto licitado, contados de sua assinatura. É vedada a subcontratação, parcial ou 
total do objeto. 
 

16.7. A entrega do objeto desta licitação será acompanhada e fiscalizada por servidor 
devidamente designado para este fim. 
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16.8. O objeto licitado será recusado na hipótese de apresentar vícios de qualidade ou qualquer 
outro que o desqualifique perante as exigências desse edital. 

 
17 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Em conformidade com o artigo 7° da Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, a 
empresa que apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, incorrerá as sanções previstas nesta 

lei; ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere no Inciso XIV do artigo 4° dessa lei, pelo prazo de 05 anos sem prejuízos das multas 

previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 

sujeitará o FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do artigo 86 da Lei Federal nº 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até 

o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
 

17.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei Federal no 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e 
ampla defesa, aplicar ao FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor  

adjudicado. 
 
17.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de PERIQUITO, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
17.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de 
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
e, se for o caso, descredenciada do Cadastro de Fornecedores do município por igual período, 

sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
17.6. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente gerada 

através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura 
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a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o 
FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber do Município de PERIQUITO, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

 
17.7. As multas previstas nessa seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de PERIQUITO. 

 
17.8. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

 
17.9. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 

 
17.10. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do  
Município. 

 
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

18.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes dessa licitação, serão suportadas pelas 
seguintes dotações do Município de Periquito, no ato da Autorização de Fornecimento, 
conforme Decreto Federal nº 7892/13, específicas para o objeto do edital e estão estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a esse edital. 
 
19 - DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 
I) deste Edital. 

 
20 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 

20.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão 
previstos no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
 

21 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Periquito 

para esse fim. 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1. É facultada ao Pregoeiro Oficial ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 
 
22.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
22.3. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
 

22.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 
22.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
e o município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definido, e, novamente publicado no Diário Oficial do Município. 
 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na sede da Prefeitura Municipal de PERIQUITO. 

 
22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 
 
22.10. A homologação do resultado dessa licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.11. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal no 10.520/2002, 
da Lei Federal no 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019 e demais legislações aplicáveis. 
 

23 - DOS ANEXOS 
 
23.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
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I) Termo de Referência do Objeto;   
II) Exigências para Habilitação;  
III) Modelo de Carta Proposta Comercial para Licitante Vencedor;  

IV) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL;   
V) Ficha Técnica Descritiva do Objeto Para início do Pregão – BLL;   
VI) Declaração de Idoneidade;  

VII) Declaração de Fatos Impeditivos;  
VIII) Declaração de que não emprega Menor;  
IX) Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP;   

X) Declaração de Responsabilidade;  
XI)   Declaração que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado 
Público ou Membro Comissionado de Órgão Direto ou Indireto da Administração Municipal;  

XII) Termo de Minuta de Contrato Administrativo; 
XIII)    Termo de Minuto da Ata de Registro de Preços; 
VIV)  Decreto Municipal 016 de 2021. 

 
24 - DO FORO 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
  
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro Oficial.    

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  
 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias 

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados.  
 

24.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca 
de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito/MG, 21 de julho de 2021.  

  
 
 

_____________________________________ 
DENISE RIBEIRO DA SILVA 

Presidente da CPL  
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERENCIA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

Modalidade Sugerida: pregão presencial para registro de preços. 

 

Tipo Sugerido: menor preço. 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. 
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Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

Responsável: Secretária Municipal de Administração e Fazenda – Rosanja da Silva Barros Franco. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO (especificação e quantidade): 

 

O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a licitação que visa o registro de preços para 

futura e eventual aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, de acordo com as seguintes descrições: 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 ACHOCOLATADO: em pó instantâneo, enriquecido com vitaminas. Não conter 
glúten. Aparência pó homogêneo sabor e cheiros próprios. Embalagem: em sacos 
polietileno atóxico, contendo 400 gramas.  

5500 PCT. 

2 AÇÚCAR: cristal de  cana isento de mofo, fermentação, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Embalagem em pacotes de 1 kg, transparente, em plástico 

atóxico, incolor, termosoldado.  

10500 PCT. 

3 AÇÚCAR: cristal de  cana isento de mofo, fermentação, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Embalagem em pacotes de 5 kg, transparente, em plástico 
atóxico, incolor, termosoldado.  

9500 PCT. 

4 AMENDOIM VERMELHO- Produto de boa qualidade, cru, tipo 1.Embalagem plástica 
de 500g, deverá apresentar data de validade na embalagem. 

600 PCT. 

5 AMIDO DE MILHO: Produto extraído do milho, fabricado a partir de matéria impa sã 

e limpa. Pó fino, cor branca, odor e sabor característico. Deverá apresentar data de 
validade na embalagem. Embalagem de 1kg.  

600 PCT. 

6 ARROZ: Branco, tipo I, não parbolizado, polido, classe longo fino.  Embalagem 
plástica, resistente, transparente, incolor, capacidade de 1kg, em plástico atóxico, 
termosoldado. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias. 

10000 PCT. 

7 ARROZ: Branco, tipo I, não parbolizado, polido, classe longo fino.  Embalagem 
plástica, resistente, transparente, incolor, capacidade de 5 kg, em plástico atóxico, 
termosoldado. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias. 

10500 PCT. 

8 BISCOITO SALGADO: tipo cream – craker.  Produzido a partir de matérias primas sãs 

e limpas, aparência: massa bem assada, sem recheio, sem cobertura, não serão 
aceitos produtos murchos. Embalagens com 6kg. 

6000 KG 

9 BISCOITO DOCE: 0 LACTOSE, PACOTE DE 500G 300 PCTS 
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10 BISCOITO DOCE: Tipo (maisena, leite,chocolate, nata) Produzido a partir de 
matérias - primas sãs e limpas, aparência: massa bem assada, sem recheio, sem 
cobertura, não serão aceitos produtos murchos. Cor, cheiro e sabor próprio. 

Embalagens cx com plástico interno contendo 6 kg.  

7200 KG 

11 CAFÉ: 1° qualidade torrado e moído, extra forte, embalados em pacotes de 500g, 
acondicionados em pacotes aluminados, hermeticamente fechado, por processo a 

vácuo.  

5500 PCT. 

12 CANJIQUINHA AMARELA: em pacotes de 1 kg, Embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos 
e substâncias nocivas. Embalagem de 1kg. 

7000 KG 

13 COCO RALADO: elaborado com endosperma procedente de frutos sãos e 
maduros.Aspecto fragmentos soltos, cor – branca, cheiro e sabor próprios, umidade 
máxima 4%. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. Embalagem 
integral de 500g. 

220 PCT 

14 FARINHA DE MANDIOCA: seca, tipo 1,fina, embalagem de polietileno, atóxico, 
transparente, resistente, contendo 1 kg,  

1500 KG 

15 FARINHA DE MILHO - tipo bijú, de 1ª qualidade, embalada em saco plástico 
resistente, contendo 1Kg. No seu rótulo deve conter informação nutricional, sobre 
o glúten, prazo de validade visível e lote. 

1500 PCTS 

16 FARINHA DE TRIGO: obtida do trigo moído, limpo, desgerminado, isenta de 
umidade, parasitas e larvas, fermentação ou ranço, mofo ou materiais terrosos. a 
embalagem deve estar em saco transparente atóxico. Fardo contendo 10 pcts, de 1 

kg . 

500 FRD 

17 FEIJÃO “In natura” do grupo I (feijão comum) Variedade classe carioquinha Tipo 1, 
com umidade máxima de 14%, acondicionado em embalagem plástica, atóxica, 
resistente, transparente, vedada, contendo peso líquido de 1 kg. 

9000 KG 

18 FERMENTO EM PÓ:  aspecto de pó fino, cor branca e odor próprio, não deve 
apresentar-se empedrado, embalagem contendo 100g. 

350 UNID. 

19 FUBÁ DE MILHO: isento de materiais terrosas, parasitas, detritos animais ou 
vegetais e odores estranhos, bolor e umidade, embalagem de polietileno, atóxico, 
transparente, resistente, contendo 1 kg. 

3000 KG 

20 MARGARINA CULINÁRIA: vegetal cremosa, com sal, pote de 1 kg. 350 KG 

21 MACARRÃO:(TIPO GUELA COM SÊMOLA) isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem tipo sacos de polietileno, termossoldada, 
transparente, atóxicos e resistentes, contendo 500g. Fardo com 10kg. 

5000 PCT. 

22 MACARRÃO: (TIPO PARAFUSO COM SÊMOLA) com ovos, isento de mofo, de odores 
estranhos e de substânciasnocivas. Embalagem tipo sacos de polietileno, 
termossoldada, transparente, atóxicos e resistentes, contendo 500g. Fardo com 
10kg. 

5000 PCT. 

23 MILHO CANJICADO: Branco, tipo I, embalagem de 500gr.  650 PCT. 
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24 MILHO DE PIPOCA: embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estanho e substâncias nocivas. 
Embalagemde 500g. 

400 PCT. 

25 ÓLEO DE SOJA: refinado, acondicionado em embalagem de 900 ml, distribuídos em 
caixa de papelão contendo 20 unidades.  

9000 UNID. 

26 GELATINA: Gelatina em pó, caixinha com 30g cada, em sabores variados.  3000 UNID 

27 BATATA PALHA-PACOTE DE 500 GRAMAS- fina sequinha e crocante. Produto obtido 
através do processamento da batata descascada, ralada tipo palha, íntegra e frita 
em óleo vegetal isento de ácidos graxos TRANS.  

500 PCT 

28 VINAGRE DE MAÇA- Em embalagem de 750 ml. MILHO VERDE CONSERVA:  100 UNID. 

29 MILHO VERDE CONSERVA: Milho verde  enlatado em conserva, de matéria prima 

saudáveis emacios, de grãos selecionados oriundos de plantas sadias, sem 
sujidades, parasitas e larvas. A embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
latas resistentes e atóxicas. Embalagem de 200g 

1500 LATA 

30 CREME DE LEITE: 100% de origem animal, embalado em latas limpas, isentas de 
ferrugem, não amassadas, não estufadas, que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo acondicionado em lata, pesando 300 gramas. 

1050 UNID. 

31 LEITE CONDENSADO: Composto de Leite, açúcar e lactose (Tradicional),de 
consistência cremosa e textura homogênea; validade mínima de 10 meses a contar 
da entrega, acondicionada em lata pesando 395g 

800 UNID 

32 CHOCOLATE GRANULADO-Composto por açúcar, cacau em pó, amido de 
milho,glucose de milho,óleo de soja e ou palma hidrogenada,sal,emulsificante, 
lecitina de soja e aromatizante. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem Contendo 1 kg. 

250 PCT .  

33 DOCE DE LEITE PASTOSO- Isento de sujidades, parasitas e larvas,com aspecto, cor,  
odor e sabor próprio,acondicionados em potes de 400g.Validade mínima de 10 
meses a partir da sua data de entrega. 

550 POTES 

34 OVO DE GALINHA DE GRANJA- De boa qualidade, branco,fresco, peso de 50 a 
55g,embalagem de lamina de papelão forte,inodoro e seco, em perfeitas condições. 

2200 PENTE 

35 PÓ PARA PREPARO BEBIDA LACTEA MORANGO - PCT 400 GR 2200 PCTS 

36 PÓ PARA PREPARO MINGAL Aveia/ Milho/ Arroz/ 05 Cereais., Caixas contendo 
350G. 

2200 CX 

37 AZEITONA VERDE: com caroço, em conserva, embalagem de vidro, transparente e 
incolor. Pote500 g. 

200 UNID. 

38 SAL: Refinado iodado, 1° qualidade, embalagem plástica, termossoldada, atóxica, 
transparente com capacidade de 1 kg.  

3000 KG 

39 CALDO DE CARNE: Composição básica: sal, gordura vegetal, amido, cebola, extrato 

de carne, salsa, amido, embalagem 500G. 

70 PCT 
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40 CORANTE: Condimento, tipo corante natural para alimentos, matéria-prima 
urucum, em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies genuínos, 
grãos sadios, limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico com 500kg.  

1500 PCT. 

41 POVILHO AZEDO de boa qualidade, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Embalagem de 500g. 

150 PCT. 

42 EXTRATO DE TOMATE: concentrado, contendo ingredientes tomate e açúcar, isento 

de sujidades e fermentação. Embalagem de 340 gramas.  

5000 UNID. 

43 AÇAFRÃO – Embalagem, contendo 1kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

250   

44 SEMENTE DE LINHAÇA DOURADA. Embalagem de 250g. Validade mínima: 3 meses. 250 PCT. 

45 OREGANO - Desidratado, constituido de folhas sãs,ovaladas, secas,limpasde cor 
verde pardacento.acondicionada em pacotes  
plasticos,integro,atoxico,,resistente,fechado e limpo,peso liquido de 500g. Validade 
minima de 12 meses.Rotulagem de acvordo com a legislação vigente. 

250 PCT. 

46 Chá de ervas: erva doce, camomila, hortelã ou endro, embalagem com 10 sachês. 
Validade mínima: 1 mês 

150 CX. 

47 Aveia em flocos finos, embalagem de 500g. Validade mínima: 6 meses 250 PCT. 

48 MAIONESE: Maionese – Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, 
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido lático, 
estabilizante goma xantana, conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA cálcio 
dissódico, corante páprica, aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. 
Contém Ômega 3 e não tem gorduras trans e glúten. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo da 

embalagem. Embalagem de 500g. 

200 UNID. 

        

49 Queijo mussarela, registro no Ministério da Agricultura e Serviço de 

Inspeção.Plastificado. Resfriado, máximo de 7 °C ou conforme especificação do 
fabricante. Validade mínima: 1 mês. 
Validade deverá estar bem visível. 

500 KG. 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

50 IOGURTE: Tipo chupetinha, 110g sabor de morango, produto obtido através do 
leite, contendo poupa de frutas no sabor morango. O iogurte deverá ser isento de 
contaminação, sujidades e corpos estranhos. Não será permitidas embalagens 

danificadas. A embalagem tipo chupetinha em plástico resistente e atóxico 
contendo 120g.  

6000 UNID. 

51 Leite em pó integral, emb. c/400g 
(Ingredientes: leite fluído integral, não contém glúten, umidade máxima 
3,5%.Informação nutricional no rótulo. Inscrição no Ministério da 

Agricultura.SIF/DIPOA. Embalagem aluminizada de 400g, com prazo de validade de 
no 
mínimo 06 meses a contar da data de fabricação) 

5000 UNID. 

52 LEITE UHT: Embalagens de 1 litro, com uma média de 3% de gordura.  Esterilizado, 

longa vida, em embalagens tetrapak de 1L. 

20000 UNID 

53 IOGURTE 0 % LACTOSE-1ª qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o 
consumo de pessoas intolerantes à lactose. 120g , produto contendo poupa de 

frutas  nos  sabores variados. O iogurte deverá ser isento de contaminação, 
sujidades e corpos estranhos. Não será permitidas embalagens danificadas. A 
embalagem deverá conter 120g, constar o lote, data de fabricação e validade. 

800 UNID 

54 LEITE DE VACA INTEGRAL  0%(ZERO POR CENTO) DE LACTOSE, 1ª qualidade, zero 
por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas intolerantes à lactose, não 
deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na sua composição ou 
sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade, 
ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do IMA ou SIF. CX Contendo 12 
unidades de 1Litros 

800 CXS 

55 BATATA  INGLESA:1ª qualidade; - tamanho de médio a grande consistência firme; 
sem indicio de germinação; isenta de sujidade. 

8500 KG 

56 CEBOLA: 1ª qualidade – tamanho de médio a grande; - casca integra sem fungos, 
consistência firme, embalada adequadamente, isenta de sujidade. 

2600 KG 

57 ABÓBORA MORANGA: 1ª qualidade; peso médio de 1kg  integro, consistência 
firme; casca livre de fungos. 

1200 KG 

58 MANDIOCA: 1ª qualidade consistência firme; casca livre de fungos, isenta de 

enfermidades,e sem umidade externa em embalagem apropriada. 

3000 KG 

59 VAGEM – In Natura, 1º qualidade - isento de fungos e sujidade. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura ambiente 

500 KG. 

60 REPOLHO VERDE - Repolho de 1ª qualidade- tamanho de médio a grande isento de 
fungos consistência firme; sem indicio de germinação; sujidade. 

1200 KG 

61 ALHO de 1ª qualidade: firmes de coloração e tamanhos uniformes, sem sujidades 
ou qualquer defeito que possa alterar sua aparência e qualidade. 

3000 KG 
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62 CENOURA: 1ª qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande, Aproximadamente 
80% de maduração, sem ferimentos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme. 

6500 KG 

63 TOMATE: 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - consistência firme; sem 

sujidade; - pele lisa, livre de fungos. 

3000 KG 

64 BETERRABA: 1ª qualidade - tamanho médio a grande;  casca lisa sem indicio de 
germinação; -isenta de sujidade e objetos estranhos. 

3000 KG 

65 ABOBRINHA VERDE A: casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

1000 KG  

66 BATATA BAROA ( PENCAS) 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes,com polpa 
intacta e firme,devendo ser bem desenvolvida, de maturação mediana, isenta de 
parasitas e larvas. 

1000 KG 

67 MAÇA FUJI: 1°qualidade, grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem 
rupturas e pancadas na casca.  

6000 KG 

68 MEXERICA: 1°qualidade, grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem 
rupturas e pancadas na casca.  

2500 KG 

69 LARANJA: 1°qualidade, grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem 

rupturas e pancadas na casca.  

9700 KG 

70 BANANA PRATA 1ª qualidade tamanho de pequeno a média, casca livre de fungos; 
maturação natural. 

9200 KG 

71 MAMÃO FORMOSA: De Primeira, Classe, porte médio, pesando aproximadamente 
de 1,0 Kg (um quilo) a 1,3 Kg (um quilo e trezentos) cada unidade, coloração da 
casca com fruto 3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca amarelada), fresco, 
com aroma, cor e sabor próprios da espécie variedade. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão 

permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que afete a sua aparência; a 
casca e a polpa deverão estar intactas e firmes. Deverá ser firmes, com coloração 
amareladas, devem apresentar-se sem deformação e ausentes de danos mecânicos 
e doenças 

1200 KG 

72 ABACAXI  PÉROLA OU HAWAÍ: De Primeira; Graudo. Peso do fruto maior que 

1,500Kg até 1,800Kg). Deve ter coloração e formato uniforme. Deve estar fresco, 
com aroma, cor e sabor próprios da espécie variedade. Deverá apresentar grau de 
maturação Não serão permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afete 
a sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes. 

3000 KG 

73 PIMENTÃO- comum de boa qualidade, compacto e firme, isento de qualquer 
enfermidade, sem umidade, em desenvolvido. 

1000 KG 

74 UVA RUBI – deve ser doce e suculenta, firme e estar bem presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade, não deve estar murcha ou despencando. 

350 KG 

75 MELANCIA – 1° qualidade, firme e isenta de enfermidades, sem umidade externa, 
bem desenvolvida. 

4200 KG 
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76 MORANGO IN NATURA, Fruta  fisiologicamente desenvolvida, firme, com 
maturação apropriada,  inteira e sem ferimentos. EM EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE PESANDO 200G,SEM SINAIS DE FUNGOS OU APRODECIMENTO. 

550 KG 

77 MANGA – Coloração amarelo-avermelhado, tamanho médio, sem pontos escuros, 
sem amassados, propriedades organolépticas características para consumo. 

550 KG 

78 ABACATE- comum de boa qualidade, firme, isento de enfermidades sem umidade 
externa 

600 kG 

79 GOIABA- Vermelha, de boa qualidade, firme e isenta enfermidade, sem material 
térreo e sem umidade externa. 

1750 KG 

80 INHAME- 1° qualidade, firme e isenta enfermidade, sem material térreo e sem 
umidade externa. 

7000 KG 

81 LIMÃO- Boa qualidade, firme e isenta enfermidade, sem material térreo e sem 
umidade externa. EMBALAGEM ADEQUADA. 

800 KG 

82 SALSA- (MOLHO) – Com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem 
defeitos que possa alterar sua aparência. 

320 KG 

83 MARACUJA: 1°qualidade, grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem 
rupturas e pancadas na casca. 

1200 KG 

84 Caixas de bombons sortidos com miniaturas dos chocolates, embalagem com 
aproximadamente 400 gramas de peso liquido 

2000 CXS 

85 Ovos de páscoa de chocolate ao leite 100g. Componentes do produto: Ingredientes 
do ovo: Ovos de páscoa de chocolate ao leite obtido a partir da mistura de 
derivados de cacau, massa de cacau, cacau em pó e ou manteiga de cacau com 

outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau 
(Resolução – RDC n.º 227 de 28/08/2003). Produto preparado com pasta de cacau, 
açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado. Embalagens e peso líquido: Ovos 
de páscoa de 100g, envolto em folha alumínio, embalado em filme polipropileno 
laminado com impressão externa. 

1600 UND 

86 Balas de goma, sabores sortidos de frutas  pacote com aproximadamente 1 Kg.  500 KG 

87 Balas sortidas de frutas pacotes com aproximadamente 1 Kg. 500 KG 

88 Pirulitos coloridos, com 100 unidades, pacotes com aproximadamente 400 gramas, 
sortidos . 

900 PC 

89 Pipoca salgada de milho embalada individualmente, com 10gr cada 
unidade,aromatizadas artificialmente. Com bexiga colorida.  

2200 PC 
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90 Pipoca torrada, doce, embalada individualmente, com 10gr cada 
unidade,aromatizadas artificialmente.  

2200 PC 

91 REFRIGERANTE EMBALAGEM 2 LITROS, SABOR COLA 1750 UNID 

92 REFRIGERANTE EMBALAGEM  2 LITROS, SABOR LARANJA  1750 UNID 

93 REFRIGERANTE 2 LITROS, SABOR GUARANÁ 900 UNID 

94 Agua mineral embalagem com 500 Ml 8000 UNID 

95 SUCO EMBALAGEM TETRA-PACK 1 LITRO SABORES DIVERSOS 1700 UNID 

96 POLPA DE FRUTA- Polpa de embalagem de fruta natural, sem conservantes, sem 
adição de açúcar. Oferta sabores variados. Embalagem de 1kg.  

3200 UNID 

97 SUCO DE CAJU: tendo necessariamente os ingredientes água potável, suco e / ou 

polpa de concentrado de caju, em embalagem de 500 ml com rendimento de 4,5 
litros.  

850 UNID 

98 SUCO DE MARACUJÁ: tendo necessariamente os ingredientes água potável, suco e / 
ou polpa de concentrado de maracujá, em embalagem de 500 ml com rendimento 
de 4,5 litros.  

850 UNID 

99 SUCO DE GOIABA: tendo necessariamente os ingredientes água potável, suco e / ou 
polpa de concentrado de maracujá, em embalagem de 500 ml com rendimento de 
4,5 litros. 

850 UNID 

100 SUCO DE UVA- tendo necessariamente os ingredientes água potável,  suco e / ou 
polpa de concentrado de maracujá, em embalagem de 500 ml com rendimento de 

4,5 litros. 

1050 UNID 

101 Carne Bovina de Segunda: Resfriada, boa qualidade fresca e moida sem osso, limpa, 
sem nervos, tendões e aponevroses.CARNE  

4800 KG 

102 Carne Bovina de Segunda ( músculo): Resfriada, boa qualidade fresca e moida sem 
osso, limpa, sem nervos, tendões e aponevroses. 

4500 KG 

103 Peito de frango inteiro congelado. Embalagem de 1 kg intacta, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. Não deverá 
apresentar superfície pegajosa, exsudado líquido, 
partes flácidas ou consistência anormal. Só serão aceitos 
produtos com a comprovação da inspeção SIF/DIPOA 

6300 KG 

104 Linguica: Tipo calabresa sem nervos manipulados em boas condições de higiene 
provenientes de animais sadios abatidos sob inspeção tecnica,temperatura 
resfriada embalagem de 1 kg. 

3000 KG 
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105 Salsicha: Manipuladas em boas condições de higiene provenientes de animais 
sadios abatidos sob inspenção tecnica, temperatura resfriada embalagens de 1kg 

2200 KG 

106 Costela Suina: Resfriada de boa qualidade,sem excesso de gorduras, carne de boa 
qualidade. 

1500 KG 

107 Coxa e Sobre-Coxa Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e 
sabor próprios em porções individuais embalagem de 1 kg em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto.Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da gricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  O produto deverá apresentar validade mínima de 60 (trinta) 
dias a partir da data de entrega 

6500 KG 

108 Frango inteiro congelada . Embalagem intacta, na embalagem deverá constar data 
da fabricação data de validade e número do lote do produto. Não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Só serão aceitos produtos com a comprovação da inspeção 
SIF/DIPOA.Embalagem de 1 kg 

6000 KG 

109 LOMBO DE PORCO congelado, limpo, embalado individualmente em plástico de 
polietileno, transparente, atoxico e resistente. A embalagem devera' conter 
externamente os dados de identificação, procedência, numero de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Embalagem de 1Kg 

3000 KG 

110 Presunto cozido peça .Embalagem com dados de indentificação do produto, marca 
do fabricante,lote,validade,peso liquido, e registro no ministerio da saude 
e/agricultura. Deverá ser Transpotado em carros fechados refrigerados,em 

temperatura corretas(10 °c ou de acordo com o fabricante) e adequadas respeitado 
a caracteristica do produto. 

300 KG 

        

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O presente projeto visa o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

para manutenção das atividades rotineiras das Secretarias Municipais e merenda escolar na Rede 

Municipal de Ensino do Município de Periquito, proporcionando: 

 

a)    Melhor qualidade no fornecimento e nutrição do alunado; 
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b)    Melhorar a qualidade de ensino; 

c)    Suprir a carência alimentar do alunado; 

d)    Diminuir o nível de evasão escolar. 

 

3 - DA(S) CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

3.1 – O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades do Município de Periquito. 

4 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

4.1 - O Município de Periquito acompanhará a qualidade do material adquirido e as especificações em 
conformidade com este Termo de Referência e Edital, devendo notificar ao órgão gestor qualquer 

ocorrência de irregularidade.  

4.2 - A entrega deverá ser realizada perante a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais, que 

adotará os seguintes procedimentos: 

a)  Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pelo vencedor e de uma via do contrato 
e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, 
prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para 

correção pelo vencedor, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b)  Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade nos exatos termos do 

edital e da proposta vencedora, será efetivado recebimento definitivo mediante expedição de termo 

circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal. 

4.3 - Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a Contratada após comunicação pela Comissão 

Permanente de Recebimento de Materiais deverá saná-la no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

4.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, a Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente do Município de 

Periquito para aplicação de penalidades. 

4.5 - Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor 

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

4.6 - O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade indicada pelo 

Município de Periquito.  

4.7 - O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

4.8 - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações 

da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.  

4.9 - O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas do Município de Periquito.  

4.10 - Prazo para entrega do objeto não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação 

para retirada da Ordem de Fornecimento pelo detentor do Registro de Preços.  
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4.11 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal (is), além de outras informações exigidas de acordo 

com a legislação própria:  

- O número da Ordem de Fornecimento;  

- O nome do material;  

- O número do item entregue e  

- A quantidade correspondente a cada item;  

5 - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA: 

5.1 - A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento de cada Pedido de Material, expedido pelo Departamento de Compras do Município de 

Periquito. 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 

preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

6.2 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o 

número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

6.3 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá conter a 

autorização do Ordenador de despesa. 

7 – DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

7.1 - O órgão participante deste Registro de Preços é o Município de Periquito. 

8 – DA VIGÊNCIA: 

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura. 

9 – DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

9.1 - Esta licitação deverá ser realizada através de Registro de Preços, na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com os ditames legais previstos na Lei 
nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 
123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2016 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 

1993, bem como à legislação correlata. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito, 14 de julho de 2021. 

 

 

ROSANJA DA SILVA BARROS FRANCO 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

  
ANEXO II  

  

1. HABILITAÇÃO   
   
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO   

   
A empresa vencedora do Pregão Eletrônico deverá apresentar, imediatamente após 
o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 

sendo que tais documentos deverão ser anexados na página da BLL, para conferência 
por parte do Pregoeiro Oficial e com validade na data de realização da licitação, para 
a Prefeitura Municipal de PERIQUITO - MG, na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 

271 – Centro, PERIQUITO – MG - CEP:35.246-000, aos cuidados da Comissão de 
Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
realização do Pregão Eletrônico.  

   
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
   

1.2.1. Habilitação Jurídica   
   
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   
   

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.   
   

1.2.2. Regularidade Fiscal   
   
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do 

CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão de Negativa de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa Da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
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equivalente na forma da lei. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 

 
e) Prova de regularidade relativa à fundo de garantia por tempo de serviço, (Certidão 
de Regularidade de Situação) do FGTS. 

 
f) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação. 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 
 
h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 
da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
 
1.2.3. Para Comprovação de Qualificação Econômico Financeira: 

 
a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 

dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de 
abertura da sessão. 
 

1.2.3.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:   
   
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo 6;   
   
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob 

as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo 
do Anexo 7;   
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei  
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8;   

   
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 

Art. 9º inciso III da Lei Federal no 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal.   
 
1.2.4. Qualificação Econômico-Financeira   

  
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o 

prazo de sua validade.   
   
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também 

ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial.   
   

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.   
 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial 
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, 

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis.   

   
1.4. O Pregoeiro Oficial reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.   
   
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.   
   

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não 
se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso 

o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente.   

   
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 

emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento 
das propostas.   
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1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.   
   

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   
   
 

 
 
 

 
 
 

 
Observação: Os documentos deverão ser cadastrados na plataforma bllcompras. O licitante deve 
acessar www.bll.org.br – bllcompras-documentos processuais, selecionar na lista de documentos do 
sistema os que são exigidos pelo pregoeiro, inserindo a da de emissão e validade e clicando em 
SALVAR, depois disso é só acessar bllcomprasprocesso de disputa, ir em propostas do processo clicar 
em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema 
vincule esses documentos ao processo e por fim clicar em SALVAR ALTERAÇÕES.   

  

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

 
 

 

  

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

 

ANEXO III 

  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N°:008/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

   
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 008/2021, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos.   

   
A empresa_______________________________________ com sede na cidade de 
_____________________________ (rua, avenida, etc) _______________________, 

no_____________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________________, 
com domicilio bancário no banco ___________________, agencia nº. 
__________________, conta nº. __________________, email 

_______________________, telefone _________________ neste ato representada 
por _________________________________________________, portador do CPF 
nº ______________, RG nº. ____________________ residente à 
__________________, abaixo assinado, interessada na prestação do objeto do 

presente Pregão propõe à Contratação de empresa do ramo para prestação de 
serviços terceirizados de caráter continuado de gerenciamento e administração de 
despesas de manutenção automotiva em geral (preventiva, corretiva e preditiva), 

mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de 
cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o 
fornecimento de peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros 

materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte em suspenso 
por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, 
borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, 

balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos credenciados, em 
conformidade com as especificações constantes neste edital, Termo de Referência 
anexo, objeto deste Ato Convocatório, de acordo com esta Proposta Comercial, nas 

seguintes condições: 
 

ITEM UNID. QUANT. 
MARCA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO Vlr Unit Vlr Total 

       

 
Outras informações que compõem a proposta: 
 
1.1 – Valor do percentual: ____________________(por cento_____________). 
 
Declaro:  
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1.2. Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
1.3. Que os serviços conforme estipulado neste edital que estou de acordo com todas as 
normas deste edital e seus anexos.  
 
1.4. Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
 
1.5. Os serviços conforme Edital Eletrônico N°:008/2021. 
 
1.6. Prazo de Validade da Proposta: _____________ (não inferior a 60 dias). 
 
1.7. Condições de Pagamento: ____________________ 

   
CONDIÇÕES GERAIS   
   

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.   
   

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   
  
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.   

   
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.   
   

   
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
   
OBS.: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ A DECISÃO   
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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 

  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

  
ANEXO IV  

  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   
    
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  
  

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Inscrição Estadual: RG: 

Telefone Comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante Legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 
 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem.   
  

2. São responsabilidades do Licitante:   
  

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;   

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;   

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento;   

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo IV-B   

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.   
  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   
   

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 
do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.   
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5. (Cláusula Facultativa) – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras). O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto:   
   

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;   

II. Apresentar lance de preço;   

III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; IV.   
 Solicitar informações via sistema eletrônico;   

V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro;   

VI. Apresentar e retirar documentos;   

VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;   

VIII. Assinar documentos relativos às propostas;   

IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e   

X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido.   
   
Célula de Apoio (corretora):   
Endereço:   
CNPJ:   
   
6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, 
a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.   
   
Local e data: ______________________________________________   
     
 

_______________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

   
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).     

 

 
 
 

 

ANEXO IV-A  
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE 
USUÁRIO DO SISTEMA  
   

Razão Social do Licitante:     

CNPJ/CPF:     

 Operadores  

1  Nome:     

  CPF: Função:    

  Telefone:   Celular:   

  Fax:   E-mail:   

2  Nome:     

  CPF: Função:    

  Telefone:   Celular:   

  Fax:   E-mail:   

3  Nome:     

  CPF: Função:    

  Telefone:   Celular:   

  Fax:   E-mail:   

  

O Licitante reconhece que:      
   

I) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;   

II) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;   

III) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e   

IV) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
   
Local e data: _______________________________________________________   
     

   

______________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

 

 

ANEXO IV-B  
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR 
VENCEDOR  

   

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra 

Direta, Cotação Eletrônica de Preços:   

   

Não optantes pelo sistema de registro de preços.   

   

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil.   

   

Optantes pelo sistema de registro de preços:   

   

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo 

de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   

   

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 

de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

   

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS   

   

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras 

usuais do mercado.   

   

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS   

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR   

   

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:   
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- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil.   

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 

de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS   

   

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras 

usuais do mercado.   

   

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR   

   

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.   

   

   

Local e data: _______________________________________________________   

   

  

  

________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

   

  
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).   
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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 

  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

  
ANEXO V 

  
Ficha Técnica Descritiva do Objeto (início do Pregão).   
  

 
  

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação 

de: “Marca Própria”   
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

  
ANEXO VI  

  

  
PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

   

     
DECLARAÇÃO  

  

(Nome da Empresa)  
   
   

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada.   
   

    
(Endereço Completo)   
   

   
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N°:008/2021, instaurada pela 

Prefeitura Municipal de PERIQUITO, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

   
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.   

   
   
(Local e Data)   

   
   
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   

   
   
   

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do CNPJ.   
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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 

  

ANEXO VII  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

   

   

   

DECLARAÇÃO  

  

(Nome da Empresa)  

   

   

   

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada   

   

   

   

(Endereço Completo)   

   

   

   

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.   

   

   

(Local e Data)   

   

     

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   

   

     

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ.   

   

     

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

  

ANEXO VIII  

  

    

DECLARAÇÃO 

       

(Nome da Empresa)   

   

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada   

     

   

(Endereço Completo)   

     

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou 

o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.   

   

(Local e Data)   

   

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   

   

OBS.   

   

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ.   

   

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição.   

   

   

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
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ANEXO IX  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

   

   

   

DECLARAÇÃO 

   

    

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)   

     

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo).  

  

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC 123/2006   

     

   

   

______________________________________  

Local e data  

  

  

________________________________________________  

Nome e nº da cédula de identidade do declarante  

  

   

   

   

   

   

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
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ANEXO X  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021 

   

   

   

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

  

    

   

Declaramos  para  fins  de  atendimento  ao  que  consta  do  edital 

 do  

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de PERIQUITO, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   

   

   

   

Local e data:   

   

   

   

Assinatura e carimbo da empresa:   

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N°:075/2021 
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ANEXO XI  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N°:008/2021  
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DECLARAÇÃO  
   
(Razão Social) ________________________________________________________   
   
CNPJ/MF Nº _________________________________________________________  
   
Sediada_____________________________________________________________  
   
(Endereço Completo)   
   

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 

a modalidade Pregão Eletrônico N°:008/2021, instaurada pelo Município de PERIQUITO, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.   

   

Por ser verdade, firmamos o presente.   

   

Data _______   
   
Local________________   
   
Nome do declarante _________________   
   
RG____________________   
   
CPF___________________   
   

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.   
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ANEXO - XII 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Licitatório Nº:___/2021 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº:___/2021 

Termo de Contrato Administrativo Nº:___/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE PERIQUITO E, DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA ___________________ PARA FINS DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº:008/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE PERIQUITO - MG, com endereço à Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 
271, Centro, Periquito/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.077/0001-08, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. José de Oliveira Flor, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
____________, com sede à Rua __________, na cidade de ___________, Estado de 
____________, inscrita no CNPJ nº _______________, representada neste ato pelo 
_______________________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o 
constante no Processo Licitatório Nº:075/2021, referente ao Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços Nº:008/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, para fornecimento de gêneros 
alimentícios, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, na Lei Federal no 
8.666/1993, no Decreto Municipal que regulamenta o Pregão Presencial no âmbito municipal, 
nas demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos 
legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas 
e condições estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios, conforme tabela abaixo: 

 

      

 

1.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação 
do Pregão Eletrônico Nº:008/2021, incluindo seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, 
bem como seus anexos, e demais elementos constantes do Processo Administrativo de 
Licitação Nº:075/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO - Por não se tratar da contratação de 
execução de obra ou serviço, não se aplicam os regimes de execução citados no inciso VIII 
do art. 6º da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA – O contrato vigerá da data da sua assinatura e 
encerrando em 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA – O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado 
pela autoridade competente e após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 

1.4 - Incumbirá à Prefeitura de Periquito providenciar, às suas expensas, a publicação do 
extrato do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual 
termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO – O presente contrato administrativo tem o valor de              R$ 
_____________ (________________) que é o constante da proposta comercial alinhada ao 
saldo remanescente. 

CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO – A cláusula de repactuação não se aplica ao 
fornecimento objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO – O recebimento dos gêneros alimentícios, objeto 
deste contrato será realizado nos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº:008/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO – O pagamento será efetuado nos termos do Edital do 
Pregão Eletrônico Nº:008/2021. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA – Para a execução do objeto do presente contrato, a 
CONTRATADA está dispensada da apresentação de garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CRÉDITO ORÇAMENTARIO – As despesas inerentes à execução 
do objeto da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações:  

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da 
CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico Nº:008/2021 e seus 
Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

11.1 - arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens ofertados 
na licitação; 
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11.2 - arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados durante o abastecimento; 

11.3 - arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros devido à má 
qualidade dos combustíveis ofertados; 

11.4 - manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade; 

11.5 - entregar os gêneros alimentícios, objeto do presente contrato nas especificações 
contidas no Termo de Referência do Processo 075/2021; 

11.6 - apresentar os documentos fiscais dos itens comprados em conformidade com a 
legislação vigente; 

11.7 - manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no Edital; 

11.8 - corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido 
pelo fiscal do contrato; 

11.09 - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.10 - estar em situação regular junto à contratante; 

11.11 - comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, que atente contra o adequado cumprimento deste 
contrato, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

11.12 - atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
Contrato; 

11.13 - fornecer à CONTRATANTE, no mínimo, um número de telefone fixo, um número de 
telefone móvel, um número de fax e um endereço de e-mail, objetivando a comunicação 
rápida no que se refere à execução do presente contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – As obrigações da 
CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços Nº:008/2021e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 

12.1 - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

12.2 - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula treze 
deste contrato; 

12.3 - aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 

12.4 - prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A execução do 
Contrato será acompanhada e fiscalizada pela ___________________, secretária municipal 
de administração e fazenda. 

13.1 - a fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Periquito e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.2 - a fiscalização do Contrato verificará se os materiais foram entregues de acordo com as 
exigências do Edital e seus Anexos, devendo observar: 
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13.2.1 - estando os materiais em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor responsável pelos pagamentos 
da Prefeitura Municipal de Periquito para o devido pagamento; 

13.2.2 - em caso de não conformidade, será lavrado Termo Circunstanciado de Recusa dos 
materiais, que será encaminhado à CONTRATADA para adoção das providências que se 
fizerem necessárias. 

13.3 - quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

13.4 - a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o material entregue, se em desacordo 
com os termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº:008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES – O descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no presente contrato ensejará a aplicação das penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO – O presente Contrato poderá ser rescindido 
pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, observado o estabelecido 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, e notadamente nos casos abaixo: 

15.1 - cancelamento ou revogação da Ata de Registro de Preços; 

15.2 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

15.3 - o cumprimento irregular de cláusulas ou a lentidão no seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados; 

15.4 - o atraso injustificado do início do fornecimento, sem justa causa e sem prévia 
comunicação à Administração; 

15.5 - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à 
Administração; 

15.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato ou 
implique descumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que disciplinam 
as licitações, com exceção dos serviços mencionados no Termo de Referência; 

15.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Parágrafo 
Primeiro do Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

15.9 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.10 - a dissolução da sociedade; 

15.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que 
prejudique a execução do Termo de Contrato; 

15.12 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 

15.3 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
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CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

15.4 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como, das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

15.15 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 
da execução do Termo de Contrato. 

15.16 - no caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 
e 80 da Lei Federal no 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES – Este Contrato poderá ser alterado na forma 
do disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sempre por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS – Fica estabelecido que, caso venha a 
ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação 
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 8.666/93, aplicando a 
esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao presente 
compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Governador Valadares/MG, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Contrato, nos termos do art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93, que, lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo 
uma via sido arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito - MG, __ de ______ de 2021 

 

 

_______________________________

_ 

JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

CONTRATANTE - Prefeito  

 

________________________________

_  

EMPRESA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 075/2021 

 

Termo de contrato que entre si 

fazem o Município de Periquito e a 

empresa __________________ nos 

seguintes termos: 

 

O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, sediado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, n.º 271, Centro, CEP: 35.118-000 

– Periquito/MG inscrito no CNPJ sob o n.º 01.613.077/0001-08, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Sr. José de Oliveira Flor, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a 

empresa ____________________, CNPJ nº. ______________________, estabelecida à Rua 

__________, nº. ___, Bairro _______, na cidade de ________, Estado _____________, 

representada por ___________________, Profissão, inscrito no CPF nº.  _______________, 

portador da Carteira de Identidade nº. _______________, daqui por diante denominada 

simplesmente COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR com base no Processo Administrativo 

de Licitação nº. 075/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 008/2021, e de conformidade 

com Lei Federal nº. 10.520102, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, 

celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E FINALIDADE - O objeto deste instrumento é o registro 

de preços para futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios.  

1.1 O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ __________ 

(________) correspondente à descrição constante na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA E 

ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

GLOBAL 

       

       

VALOR TORAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO - O COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo MUNICÍPIO 

durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, respeitados os quantitativos registrados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA - A vigência da Ata de Registro de Preços é de doze 

meses, período no qual o COMPROMISSÃRIO FORNECEDOR estará obrigado fornecer para 

o MUNICÍPIO o objeto deste compromisso.  

CLÁUSULA QUARTA - PREFERÊNCIA – O MUNICÍPIO não estará obrigada a adquirir do 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o objeto do presente compromisso.  

CLÁUSULA QUINTA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS – O MUNICÍPIO realizará pesquisa de 

mercado periodicamente a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

ao MUNICÍPIO promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o MUNICÍPIO convocará o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.3 O COMPROMISSARIO FORNECEDOR que não aceitar reduzir seu preço ao valor 

praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

5.5.1 liberar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7 O registro do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR será cancelado quando: 

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável;  

5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata de registro 

de preços, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 por razão de interesse público; ou  

5.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO - Comprovada a vantagem, e segundo as 

conveniências do MUNICÍPIO, poderá ser solicitado o fornecimento do objeto desta Ata de 

Registro de Preços. 

6.1 Caberá ao MUNICÍPIO, mediante solicitação por escrito quando interessada em 

adquirir os produtos com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços, a indicação 

do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR beneficiário do registro. 

6.2 Comprovada a necessidade pelo MUNICÍPIO, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

deverá ser previamente consultado, através de Ofício ou outro meio de comunicação 

eficaz, acerca da possibilidade de fornecimento, devendo o mesmo se manifestar no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.3 Havendo a concordância do COMPROMISSÃRIO FORNECEDOR, será emitida a 

Autorização de Fornecimento/AF e/ou Nota de Empenho. 

6.4 Não ocorrendo manifestação do COMPRPMISSÁRIO FORNECEDOR, presumir-se-ão 

aceitas as condições e compromisso de fornecimento, devendo ser emitida a respectiva 

Autorização de Fornecimento/AF e/ou nota de empenho, sendo que, o descumprimento 

acarretará na aplicação das sanções previstas neste instrumento.  

6.5 Os itens, objeto desta ata de registro de preços, deverão ser entregues em 

conformidade com o termo de referência. 

6.6 Os itens, objeto desta ata de registro de preços, deverão ser entregues de forma 

parcelada, após a assinatura do Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), nos prazos estabelecidos 

pelo MUNICÍPIO. 

 6.7 Serão firmados quantos contratos forem necessários durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços ou instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização). 

 6.8 Todos os encargos e impostos são de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA - O fornecimento ocorrerá de forma 

parcelada, porém, imediata e integral a cada solicitação de produto e/ou material por 

Autorização de Fornecimento - AF e/ou nota de empenho, nos prazos estabelecidos pelo 

MUNICÍPIO. 
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7.1 O prazo de entrega do material será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento, 

pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, da Autorização de Fornecimento - AF ou 

instrumento equivalente de acordo com as condições de entrega definidas nesta Ata e 

contrato ou instrumento congênere que venha a ser firmado.  

7.2 Os locais de entrega serão definidos pelo MUNICÍPIO, conforme sua necessidade.  

7.3 Os prazos em que deverão ocorrer as entregas, e os quantitativos a serem fornecidos 

serão informados na respectiva Autorização de Fornecimento a critério do MUNICÍPIO. 

7.4 O COMPROMISSÁRIO FORNECED0R, quando da ocorrência do fornecimento deverá 

garantir a qualidade do(s) produto(s) e/ou material(ais) devendo ser estritamente 

observados o acondicionamento para entrega, a identificação do(s) produto(s) e/ou 

material(ais), devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que 

porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis.  

7.5 Os produtos/materiais serão aceitos da seguinte forma:  

7.5.1 Provisoriamente, pelo MUNICÍPIO, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações;  

7.5.2 Definitivamente, após a verificação de qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação pelo MUNICÍPIO.  

7.6 O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e 

aceitação final obrigando o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a reparar, corrigir, 

substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem 

defeitos ou incorreções.  

7.7 A eventual reprovação dos produtos e/ou materiais, em qualquer fase da sua entrega, 

não implicará em alteração nos prazos, nem eximirá o compromissário fornecedor das 

aplicações das sanções pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Os valores do 

objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os registrados nesta Ata 

de Registro de Preços. 

8.1 O pagamento será feito pelo MUNICÍPIO, em até 15 (quinze) dias após a data do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em 

conta corrente indicada pela contratada. 

CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 

PREÇOS - Os preços não serão objeto de atualização financeira por via da aplicação de 

qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro 

do prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou comprovado 

desequilíbrio financeiro do mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INSPEÇOES E TESTES - O custo com as inspeções, testes e 

quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis 

para a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento correrão por conta 

do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESPECIFICAÇÕES - Estando os itens, objeto da presente 

ata, em desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital, Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços e na proposta, o COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR deverá retira-los do local onde se encontrarem, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação para assim proceder, sob pena de configuração da inexecução 

das obrigações assumidas no presente instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida, a qualquer 

título, a subcontratação de terceiros pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Pela inexecução total 

ou parcial do objeto deste Pregão, o MUNICÍPIO poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

13.1 multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 

em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

13.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de não 

entregar o objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

13.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação, da ampla defesa e do contraditório, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

13.3.1 ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão;  

13.3.2 não mantiver a proposta, injustificadamente;  

13.3.3 comportar-se de modo inidôneo;  

13.3.4 fizer declaração falsa;  

13.3.5 cometer fraude fiscal;  

13.3.6 falhar ou fraudar na execução do contrato.  

13.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas no item anterior: 

13.4.1 pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.  

13.5 Além das penalidades citadas, a licitante cadastrada ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.  

13.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados, a licitante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  

13.7 A sanção de impedimento de contratar com a Administração Municipal, e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
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aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

13.8 Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 

defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DEFESA - Será garantido ao COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste 

compromisso.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

POR ATO UNILATERAL - A rescisão administrativa do presente compromisso de 

fornecimento por ato unilateral da Prefeitura obedecerá ao disposto no parágrafo único do art. 

78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL - Para efeitos obrigacionais, 

integram o presente compromisso de fornecimento, o edital de licitação do Pregão Presencial 

nº. 022/2021, seu Termo de Referência, bem como a proposta adjudicada e homologada, 

devendo seus termos e condições-ser considerados como partes integrantes do presente 

instrumento contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES - As obrigações do 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e do MUNICÍPIO serão aquelas constantes no item 19 

do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - Para todas as questões pertinentes ao presente 

compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Governador Valadares - MG, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por assim estarem, justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 

fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito, ___ de ________________ de 2021. 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO 

José de Oliveira Flor 

Contratante 

_______________________________ 

EMPRESA 

Compromissário Fornecedor 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XIV 
 

DECRETO MUNICIPAL N°:016, de 23 de junho de 2021. 

 

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS, 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS 
DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E 
OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERIQUITO/MG, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, 

 

CONSIDERANDO a política nacional de fomento às microempresas e empresas de pequeno porte que facilita o 
acesso aos mercados e promove uma maior competitividade frente às empresas de grande porte; 

  

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, previu tratamento diferenciado e simplificado para essas empresas nas aquisições 
públicas; 

  

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 147/2014 promoveu grandes alterações nas regras aplicadas às 
microempresas e empresas de pequeno porte nas aquisições públicas; 

  

CONSIDERANDO a ausência de regulamentação da matéria, bem como a escassez de posicionamento dos 
órgãos de controle da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO a necessidade constante de aquisição de bens e contratação de serviços por parte do Poder 
Executivo; 

  

CONSIDERANDO que o Poder Regulamentar da Administração Pública consiste na faculdade que dispõe o Chefe 
do Executivo em explicar e regulamentar as leis de decretos para a sua correta interpretação e aplicação. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
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pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste 
Decreto, com o objetivo de: 

 

I – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

 

II – ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III – incentivar a inovação tecnológica. 

 

§ 1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Município. 

 

§ 2º. Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I – âmbito local:  limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 

 

II – âmbito regional: limites geográficos do Estado ou da região onde localizado o Município, que podem envolver 
mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; e 

 

III – microempresas e empresas de pequeno porte: os beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13 deste Decreto. 

 

§ 3º. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, devidamente motivado e 
justificado em edital, desde que atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

 

§ 4º. Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural 
pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em 
situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de 
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 2º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os 
órgãos ou as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

 

I – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de 
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as 
subcontratações; 
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II – padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as 
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; 

 

III – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente; 

 

IV – considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços 
a serem contratados; e 

V – disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade contratante sobre regras para 
participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e condições usuais de pagamento. 

 

Art. 3º. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens comuns para pronta entrega ou para a locação 
de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social. 

 

Art. 4º.  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte será exigida para 
efeito de contratação e como condição para participação na licitação. 

 

§ 1º. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o 
caput, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de Certidão Negativa. 

 

§ 2º. Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a partir: 

 

I – da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 

 

II – da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a 
inversão de fases. 

 

§ 3º. A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

§ 4º. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização 
fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º. 
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§ 5º. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

Art. 5º. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate e preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez) por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º. 

§ 2º. Na modalidade de pregão, entende-se haver empate, quando as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco) por cento superiores ao menor preço. 

 

§ 3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 4º. A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 

 

I – ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 
em seu favor; 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; e 

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 

§ 5º. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o procedimento não 
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

 

§ 6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 03 (três) minutos por lote/item 
em situação de empate, sob pena de preclusão. 
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§ 7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será 
estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório. 

 

§ 8º. Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da 
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa 
ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos 
termos previstos em edital. 

 

§ 9º. Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993, o critério de desempate previsto 
neste artigo observará as seguintes regras: 

 

I – quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento; 

II – nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei Federal nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 
previsto em decreto específico, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 

 

Art. 6º. Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

Parágrafo único: será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos no caput deste artigo, cada 
item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que 
deve ser considerado como um único item. 

 

Art. 7º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão 
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando: 

 

I – o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, 
sendo vedada a sub-¬rogação completa ou da parcela principal da contratação; 

 

II – que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e 
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

 

III – que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º; 
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IV – que a empresa contratada comprometa-¬se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e 

 

V – que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

§ 1º. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando o 
licitante for: 

 

I – microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; e 

 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 

§ 2º. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado 
à prestação de serviços acessórios. 

 

§ 3º. O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a 
modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de 
desclassificação. 

 

§ 4º. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou 
de empresas específicas. 

 

§ 5º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

§ 6º. São vedadas: 

 

I – a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 
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II – a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e 

 

III – a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em 
comum com a empresa contratante. 

 

Art. 8º. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte 
e cinco) por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto. 

 

§ 2º. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, 
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

§ 3º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

 

§ 4º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preços ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

§ 5º. Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor 
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 
6º. 

 

Art. 9º. Os benefícios referidos nos arts. 6º e 8º poderão, motivado e justificadamente, estabelecer a prioridade e 
preferência de contratação para as pequenas empresas sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por 
cento do melhor preço válido: 

 

§ 1º. Para fins de aplicação dos benefícios dispostos neste Decreto, serão consideradas sediadas local ou 
regionalmente as microempresas e empresas de pequeno porte que possuam sede: 

 

a) no Município de Periquito/MG, ou  

 

b) Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Periquito - MG, cuja 
proposta esteja no limite de até 10% (dez por cento) previsto neste inciso, a prioridade poderá ser dada para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de Governador Valadares1 (Alpercata, 
Campanário, Capitão Andrade, Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Frei 
Inocêncio, Galiléia, Governador Valadares, Itambacuri, Itanhomi, Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip 
Raydan, Nova Módica, Pescador, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do Divino, Sobrália, 
Tumiritinga e Virgolândia). 

 

c) na microrregião de Ipatinga2 - (Belo Oriente, Coronel Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia Marliéria, 
Mesquita, Naque, Periquito, Santana do Paraíso e Timóteo), conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, podendo o instrumento convocatório definir outra delimitação, desde que 
respeitado o limite territorial do Estado de Minas Gerais. 

 

§ 2º. Quando da delimitação e da definição do que é considerado regional ou local, a Gestor Municipal deverá 
demonstrar, motivadamente, que foram levados em consideração as particularidades do objeto licitado, bem como 
o princípio da razoabilidade e os objetivos do tratamento diferenciado dispensado às pequenas empresas, 
previstos no art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e no art. 1° da Lei Estadual nº 20.826, de 31 
de julho de 2013. 

 

§ 3º. Aplica-se o disposto neste artigo nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez) por cento superiores 
ao menor preço; 

 

§ 4º. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente com base no §3º, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
do §1º e §3º, na ordem classificatória; 

 

§ 5º. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique a vencedora; 

 

§ 6º. nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade e preferência de contratação prevista neste 
artigo somente serão aplicadas se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 

 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 

 

I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

 
1 https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_listamesomicro.pdf 
2 https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_listamesomicro.pdf 
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II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, justificadamente; 

 

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser 
feita preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 
I, II e IV do caput deste artigo; ou 

 

IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos 
objetivos previstos no art. 1º. 

 

Parágrafo único: Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando: 

 

I – resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

 

II – a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 

 

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

 

I – microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 

II – agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 

III – produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 

IV – microempreendedor individual  

 

V – sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do 
art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
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§ 1º. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

 

§ 2º. Deverá ser exigido do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro 2006. 

 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda poderá expedir normas complementares à execução 
deste Decreto. 

 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Periquito - MG, 23 de junho de 2021.  

 

 

______________________________ 

JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

Prefeito 
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